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RESUMO: 
O estudo tem como objetivo identificar e analisar as novas definições de insumos para a apuração 
de créditos de PIS e COFINS, trazidas pelo Recurso Especial nº 1.221.170 ? PR, e o impacto da 
apuração de crédito em uma indústria de componentes de calçados do Vale do Paranhana-RS. 
Para tanto foram analisadas as demonstrações contábeis e arquivos Sped Contribuições, além de 
uma análise da doutrina e da legislação vigente para dar o suporte necessário ao desenvolvimento 
do tema. A metodologia aborda um estudo de caso e será qualitativa de natureza exploratória. A 
partir da análise dos dados, identificou-se as contas contábeis que podem ter direito a crédito de 
PIS e COFINS e foi realizada a comparação das contas que foram utilizadas antes e depois do 
Recurso Especial nº 1.221.170 ? PR para verificar qual o impacto. Ao final se observa que a 
legislação ainda não é clara o suficiente quanto ao conceito de ?insumos?, pois mesmo após as 
novas definições trazidas pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), muitas empresas ainda 
necessitam uma análise individual para definir o que é considerado insumo dentro de sua atividade. 
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